
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� ���
 � 

�
� ��� � ���	� 


������	����
�� � �� �� ��
�
�� �� ����

ASMAN/TEL ASMAN/SETOR DE TELEFONIA ADEMIR CARLOS RIBEIRO FILHO 641793-0
ASMAN/ELET ASMAN/SETOR DE ELÉTRICA PAULO CÉSAR GOMES DE OLIVEIRA 4 2 11 3 4 7 - 4
CAM UENF/MACAÉ CHEFIA DO CAMPUS UENF/MACAÉ KÁTIA ROSANE DE ATHAYDE SANDZER 4 1 4 5 11 4 - 7

DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA
SIGLAS SUBUNIDADES ENCARREGADO DE SUBUNIDADE ID FUNCIONAL Nº

D I R E TO R DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA PEDRO CÉSAR DA COSTA SOARES 641672-1
DGA/ARQUIVO DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA/ARQUIVO PEDRO CÉSAR DA COSTA SOARES 641672-1
UENF/RIO ASSESSORIA DA UENF/RIO ANTÔNIO CARLOS PINTO 4185548-5
GRH GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS FRANCISCO DE OLIVEIRA BALBI JUNIOR 639999-1
G PA F GERÊNCIA FINANCEIRA MARCELO TAVARES PINHEIRO 639980-0
GCOM GERÊNCIA DE COMPRAS MÁRCIO TOLEDO BARRETO 4180809-6
G PAT GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO MARILENA COELHO DE AZEVEDO 2079144-5
ALMOXARI A L M O X A R I FA D O MARIA JOSÉ BARRETO DE ALMEIDA MIRANDA 641814-7
P R O TO C O L O / D G P R O TO C O L O / D G ELIANE DA SILVA BASTOS PACHECO 641660-8
PREGÃO/SECONT PREGÃO - SETOR DE CONTRATOS KATIA SIMONE GOMES PAES DANTAS 6 4 0 0 11 - 6
SECONT II SETOR DE CONTRATOS LAURO PEREIRA MARTINS 641789-2
PREGÃO COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO ELETRÔNICO LAURO PEREIRA MARTINS 641789-2

Id: 2232968

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 16.01.2020

PROCESSO Nº E-26/009/3/2020 - DEFIRO a concessão do auxílio fu-
neral a GILBERTO MIGUEL DO NASCIMENTO, em razão do custeio
do funeral da ex-servidora MARINETE SALES DE SOUZA, ID Fun-
cional nº 4127729-5.

Id: 2232950

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 10.01.2020

PROC. Nº E-10/005/2034/2019 - INDEFIRO, com base no Parecer nº
03/2020 da Assessoria Jurídica, às fls. 27/29.

PROCESSO Nº E-10/005/17190/2019 - Com base no parecer da Au-
ditoria, às fls.18 e do Parecer n° 04/20 - ASJUR/DETRO, às fls.27/28,
DETERMINO o cancelamento do Auto de Infração No D-731332.

PROCESSO Nº E-10/005/19415/2019 - Com base no parecer da Au-
ditoria, às fls.16 e do Parecer n° 02/20 - ASJUR/DETRO, às fls.17/18,
DETERMINO o cancelamento do Auto de Infração No D-712219.

PROCESSO Nº E-10/005/19417/2019 - Com base no parecer da Au-
ditoria, às fls.17 e do Parecer n° 05/20 - ASJUR/DETRO, às fls.18/19,
DETERMINO o cancelamento dos Autos de Infração Nos D-733030 e
D-733031.

DE 16.01.2020

PROCESSOS NºS E-10/005/18621/2019, E-10/005/20537/2019, E-
10/005/20556/2019, SEI-10/005/003362/2019, SEI-10/005/003478/2019,
SEI-10/005/3564/2019, SEI-10/005/3724/2019, SEI-10/005/3748/2019,
SEI-10/005/3791/2019, SEI-10/005/000110/2020 E SEI-
10/005/000344/2020 - AUTORIZO os parcelamentos de débito.

Id: 2232994

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
DE 21/01/2020

PROCESSO Nº SEI-07/026/000063/2020 - RATIFICO a Dispensa de
Licitação, em conformidade com o art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor de Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no montante
de R$ 700,00 (setecentos reais), com fulcro no art. 25, caput da su-
pracitada Lei.

Id: 2233040

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPBIGEAI/00154436

NOME: Dario Derenzi Filho. CNPJ/CPF N° 097.579.707-78. ENDERE-
ÇO: Condomínio Village Itapirapuan - Pontal. MUNICIPIO: Angra dos
Reis - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76, da Lei Estadual Nº 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 2.054,33. PROCESSO Nº E-
07/002.30861A/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPBIGEAI/00154437

NOME: Geraldo Di Biase Filho. CNPJ/CPF N° 224.411.157-15. ENDE-
REÇO: Rua Di Biase, s/n° - Ponta do Sapê. MUNICIPIO: Angra dos
Reis - RJ. INFRAÇÃO: Artigos 46, 64, 70 e 83, da Lei Estadual Nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 23.289,56. PROCESSO Nº
E-07/002.30902A/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPBIGEAI/00154438

NOME: Super Rooter Ltda. CNPJ/CPF N° 12.183.493/0001-21. ENDE-
REÇO: Rua Projetada Sei, n° 162 - Morro do Perez. MUNICIPIO: An-
gra dos Reis - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64, da Lei Estadual Nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 6.434,83. PROCESSO Nº
E-07/002.8331/2017.

AUTO DE INFRAÇÃO N° SUPBIGEAI/00154441

NOME: Luiz Ernani Alves L. Caldas. CNPJ/CPF N° 815.764.637-53.
ENDEREÇO: Ponta do Arpoador, s/n° - Praia Vermelha. MUNICIPIO:
Angra dos Reis - RJ. INFRAÇÃO: Artigos 64 e 84 da Lei Estadual Nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 15.930,26. PROCESSO Nº
E-07/002.1280/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154103

NOME: Kátia de Araújo Pessoa. CPF Nº 011.280.227-37. ENDERE-
ÇO: Av. Joaquim de Oliveira, 1045 - Boa Vista - São Gonçalo - RJ.
INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Nº 3.467, de 14/09/2000. PENALIDADE:
Advertência. PROCESSO Nº E-07/002.11269/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154132

NOME: Auto Posto Confiança de Nova Iguaçu Eireli. CNPJ Nº
26.286.778//0001-00. ENDEREÇO: Av. Gov. Roberto Silveira, 375 -
Centro - Nova Iguaçu - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 81, da Lei Nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$ 3.481,44. PROCESSO
Nº E-07/002.11236/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154140

NOME: Gente Boa Bar Restaurante Lanchonete e Pizzaria Ltda.
CNPJ Nº 12.376.198/0001-91. ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro,
19 - Centro - Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76, da Lei Nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.081,21. PROCESSO
Nº E-07/002.11502/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154192

NOME: Cheiro Mineiro Restaurante Ltda. CNPJ Nº 01.613.776/0001-
40. ENDEREÇO: Rua da Conceição, 137 - Centro - Niterói - RJ. IN-
FRAÇÃO: Artigo 76, da Lei Nº 3.467 de 14/09/2000. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 2.128,23. PROCESSO Nº E-07/002.11500/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154193

NOME: Família Dom Gourmet Restaurante Ltda. CNPJ Nº
28.561.474/0001-21. ENDEREÇO: Rua Maestro Felício Toledo, 495 -
Centro - Niterói - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76, da Lei Nº 3.467 de
14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.128,23. PROCESSO
Nº E-07/002.11496/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO Nº SUPBGEAI/00154883

NOME: RCG Administradora de Bens Ltda. CNPJ Nº
31.608.151/0001-50. ENDEREÇO: Av. General Landri Gonçalves, 245
- Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo
78, da Lei Nº 3.467, de 14/09/2000. PENALIDADE: Multa Simples R$
2.266,77. PROCESSO Nº E-07/002.10739/2019.

Id: 2233032

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEAPPA Nº 40 DE 16 DE JANEIRO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIAS PARA AUTORIZA-
ÇÃO DE DESPESAS E DÀ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PES-
CA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere
o inciso VII e o § 1º do artigo 82 da Lei nº 287, de 01/12/1979 (Có-
digo de Administração Financeira do Estado do Rio de Janeiro), e
tendo em vista o disposto no art. 14 do Decreto-Lei Estadual nº 239,
de 21.07.1975, e no parágrafo único do art. 35 do Regulamento a que
se refere o Decreto nº 3.149, de 28.04.1980, legais e, tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo n° SEI-02/007/000065/2020.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegado a Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento
Rural Sustentável, FERNANDA CORREA GIAMBRONI, Identidade
Funcional nº 50032093, competência para na qualidade de ORDENA-
DORA DE DESPESAS, autorizar, transferir e movimentar recursos fi-
nanceiros à conta dos Programas de Trabalho das Unidades Orça-
mentárias que integram a estrutura básica desta Secretaria de Esta-
do.

Art. 2º - A presente delegação outorga à autoridade indicada no art.
1º desta Resolução, competência para praticar todos os atos de ges-
tão orçamentária, financeira e patrimonial do Estado do Rio de Janei-
ro, de acordo com a Lei nº 287, de 04.12.1979, que aprovou o Có-
digo de Administração Financeira e Contabilidade Pública, e também
para:

I - autorizar abertura de licitações, aprovar os respectivos resultados e
adjudicar os objetos do certame, bem como anulá-las e revogá-las;
II - assinar contratos decorrentes de procedimentos licitatórios ou
não;
III - autorizar a emissão de notas de empenho, emitir ordens de pa-
gamentos e cheques nominativos, bem como movimentar contas e
transferências financeiras, em nome desta Secretaria de Estado;
IV - autorizar a concessão de adiantamentos e aprovar ou impugnar
as respectivas prestações de contas;
V- aplicar ou relevar as penalidades, pecuniárias ou não, previstas em
lei, exceto aquelas cuja competência sejam privativas do Secre-
tário de Estado, quando verificado descumprimento de obrigações
contratuais, inclusive inobservância de prazos, nos casos de forneci-
mento de materiais, prestações de serviços e execuções de obras.

Parágrafo Único - A suspensão temporária da participação em lici-
tação e impedimento de contratar com a Administração Pública será
imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Des-
pesa, na forma do parágrafo único do artigo 35 do Decreto Estadual
nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apre-
ciação do próprio Secretário de Estado.

VI - reconhecer dívidas.

Art. 3º - Os cheques emitidos no âmbito desta Secretaria deverão ser
assinados em conjunto por 02 (dois) ordenadores de despesas.

Art. 4º - Da presente Resolução será dado conhecimento ao Tribunal
de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de Fazenda, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 289 da Lei nº 287, de 04.12.1979.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Niterói, 16 de janeiro de 2020

MARCELO QUEIROZ
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimen-

to

Id: 2232709

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE QUALIDADE

DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS INDUSTRIALIZADOS

DESPACHO DO COORDENADOR
DE 06.01.2020

PROCESSO N° E-02/007/001974/2019 - Auto de Infração n° 25/2019,
datado de 08.11.19, contra LUIZ COLOMBO NETO, por transportar
matérias primas e/ou produtos sem condições de higiene e/ou tem-
peratura inadequada.

Id: 2232818

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ESCA E ABASTECIMENTO

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO D I R E TO R - GERAL

PORTARIA SEAPPA/DGAF Nº 76 DE 17 DE JANEIRO DE 2020

CONSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHA-
MENTO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SEGURO TOTAL PARA VEÍCULOS E CAMI-
NHÕES.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PE-
CUÁRIA, PESCA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão para proceder ao acompanhamento do
Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2017, prestação de servi-
ços de Seguro Total para Veículos e Caminhões, Processo nº SEI-
0 2 / 0 0 7 / 0 0 11 0 5 / 2 0 1 9 .

MEMBROS:

Marco Antônio Barbi, ID Funcional nº 50823884;

Welber Dutra Borges, ID Funcional nº 20347669;

Jeovane Vieira da Silva, ID 438995562.

S U B S T I T U TO :

Rafael Bender, ID Funcional 44576340. - Presidente;

Jackson Sanches Ramalho, ID 20227524;

Leonardo Blanchart, ID. Funcional nº 50365789.

Art. 2º - Designar, como Gestor do Contrato nº 009/2017, o servidor
Sergio Matta Peres, ID. Funcional nº 26935457.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 17 de janeiro de 2020

ANTÔNIO EMÍLIO SANTOS
Diretor- Geral de Administração e Finanças

Id: 2232863

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE DE QUALIDADE
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS INDUSTRIALIZADOS

DESPACHOS DO COORDENADOR

DE 30.12.2019

PROCESSO N° E-02/007/1540/2019- USINA DE LEITE DUAS MA-
RIAS EIRELI -- A U TO R I Z O o registro dos produtos listados à fls. 31.

DE 17.01.2020

PROCESSO N° E-02/007/1252/2019 - USINA DE LEITE DUAS MA-
RIAS EIRELI - A U TO R I Z O o registro do estabelecimento classificado
como FÁBRICA DE LATICÍNIOS, na Coordenadoria de Controle de
Qualidade de Produtos Agropecuários Industrializados da Superinten-
dência de Defesa Agropecuária.

Id: 2232974

Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA

No dia 17 de janeiro de 2020, às 11:00 horas, reuniu-se nas depen-
dências da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude do
Rio de Janeiro, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 409 - 21º an-
dar, a Comissão de Aprovação de Projetos. Iniciados os trabalhos, a
Comissão avaliou os projetos considerando critérios objetivos descritos
em lei, a oportunidade e conveniência da realização dos mesmos, em
acordo com a estratégia das políticas públicas do Estado, em especial
às que se referem às diretrizes da Secretaria de Esporte, Lazer e Ju-
ventude para o fomento, para a democratização e para a promoção
social e esportiva no Estado do Rio de Janeiro, decidiu, com os votos
dos membros: Breno Saboia, Valnei Costa, Ricardo Rangel e Paulo
Eduardo; os seguintes projetos para posterior emissão do Certificado
de Mérito Esportivo: (I) Apaexonados Pelo Esporte (SEI-
300001/000031/2020) - aprovado com ressalvas; (II) Team Faby (SEI-
30/001/052918/2019) - aprovado com ressalvas; (III) Braçadas Com
Amor (E-30/001/328/2019) - aprovado com ressalvas; (IV) Afrogames
(SEI-30/001/053454/2019) - aprovado com ressalvas; (V) Corre Rio
2020 (SEI-001/051472/2019) - aprovado com ressalvas. Os Projetos
Aprovados estão aptos para a retirada do Certificado de Mérito Es-
portivo. Além dos relatores, participaram desta reunião: Paulo Vitor
Araújo, Subsecretário de Esporte Lazer e Juventude; Adriana Godi-
nho, Assessora da Subsecretaria de Esporte Lazer e Juventude. Nada
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente
ata que, depois de lida e achada conforme, foi por todos assinada.

Id: 2232971
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